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OFICIO. CMVA Nº. 329/2026 

Ilustríssimo Senhor: 

Elonmarcos Cândido Correia 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

(88)3541 -2073 

Várzea Alegre/CE, 3 de junho de 2026. 

Encaminha Requerimentos aprovados na 
20ª Sessão Ordinária do 1° Período 
Legislativo de 2026. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos encaminhar-lhe os 

Requerimentos de números: 017, 018 e 019/2026, de autoria da Vereadora 

Ciete Bezerra Alves, conforme cópias em anexo, os quais foram aprovados por 

unanimidade dos Vereadores na 20ª Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo, 

realizada no dia 3 de junho do corrente ano, para as providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~ÃO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 

WIN 10
Realce
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GABINETE 12 - ANTONIO LUIZ SOBRINHO (ANTONIO BORRACHEIRO) 
CIETEDOSINDICATO@CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 

REQUERIMENTO LEGISLATIVO N219/2026/GABVER/CIETE BEZERRA ALVES 

Várzea Alegre, 2 DE JUNHO DE 2026 

REPAROS EM BENS PUBLICOS 

Ao(à) Sr.ª(a). 

MENESIA SIMIAO LEONARDO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

A vereadora Ciete Bezerra Alves com assento nesta Casa Legislativa e no uso de suas 

atribuições legais, vem respeitosamente requerer, após ouvido o Plenário, que seja 

enviado o requerimento ao Sr: ELONMARCOS CÂNDIDO CORREIA, SECRETÁRIO DE 

INFRAESTRUTURA DE VARZEA ALEGRE. 

Que seja feita a restauração do calçamento da primeira ladeira calçada da comunidade 

de Poço Cercado, com início próximo à residência do senhor Evanir Matias. 

A presente solicitação se faz necessária devido às condições em que se encontra o 

referido trecho, apresentando desgaste, buracos e irregularidades que dificultam o 

tráfego de veículos e pedestres, especialmente em períodos chuvosos, comprometendo 

a segurança e a mobilidade dos moradores da comunidade. 

Ressaltamos que a recuperação do calçamento proporcionará melhores condições de 

acesso, mais segurança para a população e maior qualidade de vida para os moradores 

da localidade. 
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MENESIA SIMIÃO LEON 
PRE:S,DENTE 




